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A Câmara Municipal de Pérola D’Oeste-Pr apresenta seu Plano Estratégico Institucional (PEI), com horizonte de 10 anos, orientando as ações do Legislativo para modernizar a gestão, aprimorar a atividade legislativa, fortalecer a transparência e ampliar a participação popular.
O plano foi elaborado a partir da análise de demandas históricas, legislações recentes e do contexto orçamentário, definindo ações de curto, médio e longo prazo, reavaliadas anualmente. Seus pilares incluem:
· Integração de novas tecnologias,
· Otimização de recursos,
· Ampliação da comunicação com a sociedade,
· Incentivo à participação cidadã,
· Fortalecimento do vínculo entre Câmara, servidores e comunidade.

O PEI estabelece missão, visão, valores e objetivos estratégicos, reafirmando o compromisso com moralidade, transparência, eficiência e desenvolvimento sustentável. É um instrumento flexível, permitindo ajustes conforme necessário, sempre visando responsabilidade fiscal e social.
A Câmara exerce funções legislativa, fiscalizadora, deliberativa e julgadora, com apoio de assessorias técnicas e administrativas, garantindo que decisões sejam baseadas em critérios técnicos, éticos e voltadas ao interesse coletivo.
Com este plano, a Câmara busca consolidar uma visão de futuro, melhorar a qualidade dos serviços prestados e atender às crescentes demandas da população por um Legislativo eficiente e participativo.
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Missão
Representar a população local, legislar e fiscalizar o Executivo Municipal, garantindo o uso correto dos recursos públicos e o desenvolvimento da cidade.

Principais funções:
· Legislação: Criar, discutir e aprovar leis que atendam às necessidades da comunidade.
· Fiscalização: Monitorar as ações do Executivo e assegurar transparência.
· Representação: Ser a voz da população nas sessões legislativas.
· Planejamento: Contribuir para o plano diretor e políticas públicas.
· Promoção da cidadania: Estimular participação popular por meio de audiências e consultas.

Visão
Ser referência em governança democrática, com transparência e participação cidadã, construindo uma cidade mais justa, sustentável e inclusiva, impulsionando bem-estar social, inovação e desenvolvimento econômico.

Valores
· Ética: Atuar sempre em prol da justiça social e do interesse público.
· Transparência: Divulgar informações de forma clara e acessível.
· Comprometimento Social: Atender às demandas da população e dialogar com o Executivo.
· Efetividade: Garantir que as ações gerem benefícios reais para a comunidade.
· Independência do Legislativo: Representar os interesses da população de forma autônoma.
· Legalidade: Agir conforme a lei e visando o interesse público.
· Continuidade das Ações: Manter políticas institucionais consistentes, priorizando planejamento de longo prazo.
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PONTOS FORTES
· Comprometimento da Mesa Diretora e vereadores com as demandas locais;
· Estrutura física adequada;
· Boa interlocução com o Executivo Municipal.
PONTOS FRACOS
· Pouca participação popular nas sessões e audiências;

OPORTUNIDADES
· Utilização de ferramentas digitais para ampliar a transparência;
· Parcerias com instituições para capacitação legislativa;
· Adoção de práticas de sustentabilidade e economia de recursos.

AMEAÇAS
· Mudanças políticas que possam comprometer a continuidade de ações estratégicas;
· Limitações orçamentárias;
· Falta de engajamento social nas decisões legislativas.
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Eixo 1 – Modernização e Eficiência Administrativa
· Implantar sistema de gestão documental eletrônico;
· Otimizar processos administrativos e financeiros;
· Promover capacitação contínua dos servidores e vereadores.

Eixo 2 – Transparência e Comunicação
· Atualizar e manter o Portal da Transparência;
· Ampliar divulgação das atividades legislativas;
· Disponibilizar sessões e audiências online em tempo real.

Eixo 3 – Participação Popular e Controle Social
· Criar programas de aproximação com a comunidade;
· Realizar audiências públicas;
· Estabelecer canais digitais de ouvidoria e participação popular.


Eixo 4 – Governança e Responsabilidade Fiscal
· Cumprir rigorosamente a Lei de Responsabilidade Fiscal;
· Aprimorar o planejamento orçamentário;
· Implementar práticas de sustentabilidade.

5. PROPÓSITOS

a) Promover a participação cidadã nos processos legislativos.
b) Assegurar transparência e responsabilidade na gestão.
c) Legislar para o desenvolvimento sustentável e preservação ambiental.
d) Fomentar justiça social e redução de desigualdades.
e) Apoiar inovação e empreendedorismo local, fortalecendo a economia.
f) Fortalecer educação e cultura como bases do desenvolvimento.
g) Garantir segurança e bem-estar para todos os cidadãos.
h) Promover saúde e qualidade de vida por meio de políticas públicas.

[bookmark: _Toc209019975]6. PLANO DE AÇÃO (2025-2028)

Objetivo Geral
Fortalecer a atuação do Poder Legislativo Municipal, garantindo eficiência administrativa, transparência, participação cidadã e alinhamento das ações da Câmara às demandas da comunidade.

	Objetivo
	Ação
	Prazo
	Responsável
	Indicador

	Modernizar processos
	Implantação de sistema eletrônico de gestão de documentos
	2025
	Secretaria Administrativa
	Sistema implementado

	Ampliar transparência
	Transmissão online das sessões e audiências
	2025
	Setor de Comunicação
	100% de sessões transmitidas

	Aproximar a comunidade
	Programa Câmara Itinerante
	2026
	Mesa Diretora
	Nº de eventos realizados

	Capacitar equipe
	Treinamentos anuais
	Anual
	Presidência
	Nº de capacitações

	Sustentabilidade
	Implantar práticas de economia de papel e energia
	2026
	Administração
	Redução no consumo
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· Financeiros: Previsão orçamentária para contratação de sistemas, treinamentos e comunicação institucional.
· Humanos: Equipes técnicas da Câmara, apoio de consultorias especializadas, capacitação interna.
· Tecnológicos: Software de gestão legislativa, melhorias no portal eletrônico, canais de atendimento digital.

[bookmark: _Toc209019977]8. CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO

	Fase
	Período
	Atividades

	Planejamento
	1º trimestre 2025
	Diagnóstico interno, definição de prioridades e metas.

	Execução
	2º a 4º trim. 2025
	Implementação das ações estratégicas previstas.

	Monitoramento
	2025-2028
	Acompanhamento semestral, ajustes e melhorias.

	Avaliação Final
	Final de 2028
	Relatório de resultados e atualização do PEI.



[bookmark: _Toc209019978]9. INDICADORES DE DESEMPENHO

· Percentual de metas atingidas no período.
· Grau de participação da sociedade (nº de participantes nas audiências e interações digitais).
· Nível de satisfação dos cidadãos (pesquisas de opinião).
· Redução de prazos de processos internos.
· Cumprimento do cronograma previsto.
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O Plano Estratégico Institucional será revisado anualmente pela Mesa Diretora, considerando os indicadores e feedback da comunidade. Relatórios de acompanhamento serão apresentados em sessão plenária e disponibilizados no Portal da Transparência.
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Este relatório apresenta uma análise abrangente das condições atuais e das oportunidades futuras para a Câmara Municipal de Pérola D’Oeste. A partir da identificação de desafios e potencialidades, foi traçado um caminho estratégico para fortalecer a atuação legislativa, ampliar o engajamento da comunidade e garantir maior transparência nas ações do Legislativo.
Os principais pontos abordados incluem:
· Transparência e Governança – Adoção de práticas de gestão mais claras e orientadas a resultados.
· Participação Cidadã – Criação de canais de comunicação mais eficazes, promoção de audiências públicas e estímulo ao envolvimento da sociedade.
· Políticas Públicas e Sustentabilidade – Foco em iniciativas que atendam às demandas da população e promovam o desenvolvimento econômico e social local.
· Cultura de Planejamento – Definição de metas para 2025-2028, com monitoramento contínuo e possibilidade de ajustes conforme mudanças no cenário político-administrativo.

O documento reafirma que o sucesso das estratégias propostas dependerá do engajamento conjunto de vereadores, servidores e sociedade civil. A implementação do Plano Estratégico Institucional representa um marco para a modernização da gestão legislativa, consolidando uma Câmara mais democrática, inclusiva e preparada para responder às necessidades da população.




________________________________
Leonardo Serednicki Bagetti
Presidente
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